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de pública, a qU2.1~~uer~{-;;.;,lc,é regulada yela présente Le-i.,o::::::·d.§:.
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LE I Ji[~ 470- - -------

A 6âmara ,Municipal de Mirei, por seiis rep r.ê.
sentantes decre tou e eu, Prefei.to Hui'ii<iipal sanciono a? se'g'n:linte;'

L,-,-~J...:

Das Disposiço~s Preliminares

Seção I
Dos Objetivos

cidas as n0r82S federais e estadua~e
, ,

rel~t~v~~ b .ater~&.

~ar<Í[,r3.fo Ül:ico - Est.a Le; complem'ente" s em
aube t íca í r-, as e::igências de car2ter ur-ban.l s t.í.ce estabelecidas

1 . ., - r.r-' . " l 1 - ,,:po:·' _êgl.:: .i.açao eapec i r i ca muru.c rpa.i que regu e o uso E. ccupaçao i

do solo e as caracter{sticas fLxadas para a p2isag~ ur~ana.

Arrt , 20 - Esta lei tem como o~::;jetivos:

I - Orientar os projetos e a' exec"Jção de /
", - . ( .
;,U!."llClplO;edific2ÇO~S no

riliní mos de s egur-ança , ~ü;::ie::'2,s&ll~~='l~::'G.:.de e con~ortG dcs edifica

çoes de interesse paz-a comunidade;

III - ~:::'J::jOVC,::-' a meJhoria de pa dr:Jec de se
gur-ança j n.i.gí.ene , .s:.l'-lD::-,:':::.'àe (' ::o:'"_~(::-,-:.r: de todas as edificaço~s

,
em seu territoric.
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Seção 11

Art. 3º- Para efeito C2 pr~5ente Lei, são /
adotadas as seguintes definições:

1- ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas

11- Alinhamento ,
A linha divisoria entre o terreno de /,propriedade particular e a via ou logradouro publico.

111- Alvará -Documento que autoriza a execuçao das
obras sujeitas à fiscalização da Prefeitura.

IV- Apartamento
ULidade autônoma de moradia em conjunto

habitacional multifamiliar. ....

V- Aprovação do Projeto
Ato administrativo que procede o licen--

ciamento das obras de construção de edifícios.

VI- Aprovação da Obra
corresponde .•Ato administrativo que a au

torização da Prefeitura - da edificação.para a ocupaçao

V11- Área construida
A soma das áreas dos pisos utilizáveis

cobertos ou não de todos os pavimentos de wna edif~cação.

V111- Área ocupada
A projeçao, em plano

rea construida situada acima do nlvel do solo.

,
horizontal, da a

IX- Á.reas insti tucionais
"A parcela de terreno destinada as edifi



cações para fins especificas ~o~unitários ou de utilidade públi-
ca, tais como educação, saúde, cultura, administração etc.

x- Coeficiente de aprove i wr,-~!'ltp
A relação entre a soma d~s &reas constru

idas sobre um terreno e a área desse mesmo terreno.

XI- Declividade
A relação percentual entre a diferença

das cotas altimétricas de dois pontos e a sua distância horizon-
"tal.

•
XII- Dependência de uso comum

Con~~to de dependências ou instalação
da edificação que poderão ser utilizadas em comum por todos ou /

,por parte dos usuarios.

XIII- Embargo
Ato Administrativo que determina a p~

ralisação de uma obra.

XIV- Especificação
Descrição dos materiais e serviços em-

•...~ pregados na construçao.

l:V- Faixa "non aedificanditl

Área de terreno onde não será permitida
qualquer construção, vinculando-se o seu uso a uma servidão.

,XVI- Faixa sanitaria
Área tlnonaedficanditl cujo uso está /

vinculado à servidão de passagem, para efeito de drenagem e cap-
-, . •.taçao de agua pluvlals, ou ainda para rede de esgotos.

XVII- Galeria comercial
Conjunto de lojas voltadas para pass~

io coberto, com acesso à Via pública.

XVIII- Garagens particulares coletivas'
••.• f.Sao as construldas no lote, em subso

10 ou em um ou mais pavimentos,pertencentes a conjuntos residên-
ciais ou edifício de uso comercial.

Io.i
)f'
I



•

Y-XII- patamar_.1!j ,)
Superficie intermediária entre dois / 7f:6e!
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XIX- Garagens co~erciais
são consider3d2s 8r;uelas destinadas à

re g-.1;; :~c12 oe ve LcuIos , po--
LiVdEo'C::':' 1ubrifica ção e /

-locaçao de espaço para estaciona~0ntn
o endo , ainda, nela.s haver serviços de
abastecimento.

xx- Licenciamento de obra
Ato administrativo que concede licença

e nrazo para inicio e término de uma obra.

XXI- Passeio
Parte da via de .circulação destinada /

ao trâr~ito de pedestres.

lances de escada.

XXIII- Pavimento
Conjunto de dependências situadas no,mesmo nlvel.
,XXIV- Pe-direito

Distância vertical entre o piso e o /
forro de um compartimento.

xxv- Recuo
A distância entre o limite externo da

I projeção horizontal da edificação e a divisa do lote.

XXVI- Vistoria
Diligência efetuada pela Prefeitura.,

tendo por fim verificar as condições de uma construção ou obra.

CAPíTULO 11

Das Normas de Procedimento

Seção I

Do Licenciamen:to

,.;

/.

i ,
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-Art. 4º- Para a exscuçao de toda e qualquer
obra, construção, reforma ou ampliação, será necesrar í o requerer
à Frefeitura o resnectivo licenciamento.

Parágrafo-15nic:o-Os desmembr-ame rrtos de ter-
renos decorrentes de projeto conjQDto de duas ou mais edificaçõe
geminadas ou não, são implicitamente aprovados j~nto com as 1i--
cenças para a construção.

Art. 5º- O licenciamento da obra será váli-
do pelo prazo de doze (12) meses, contados da data do despacho /-que o deferiu. Findo esse pnazo e nao tendo sido iniciada a obra
o licenciamento perderá o seu valor.

Parágrafo-Único- Para efeito da presente /
Lei, uma obra será considerada iniciada com a execução de suas I _~)
fundações. ~

,
Art. 6º- O licenciamento da obra sera conce•.dido mediante o encaminhamento, a Prefeitura, dos seguintes ele-

mentos:

1- Requerimento solicitando licenciamento I
da obra, onde conste:

,• a- nome e assinatura do proprietario e do I
profissional responsável pela execução das obras;

b- prazo para a conclusão dos serviços;
,

11- Projeto aprovado ha menos de um ano;

I11- recibos de pagamento das taxas corres-
pondentes.

§ 19- Para o licenciamento da construção ,I- ,nao sera exigido o projeto aprovado:

superior a 25 2m •
1- Para quaisquer edificações com área não
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'. - ,-, ~

111- ;-;.c v C c.: ...i: O.

TV- l-ar-a a COl1S trução de I!1llrOS:10 aLí nnarnen

·:~odo logradouro.

,
§ 2º- As exscçoes estabelecidas no para8ra-

.io anterior nao dispensam da ooecUência G.s c í.spos í.çóes de nature
za ur-banisc í ca , c cns t.arrte s de leGislação especifica de uso do so- , '10; em subst1t~içao ao projeto aprovado, uevera ser apr2s~ntado

,
docu nerrto gr-af'Lco de:-.10:i1strandoo at.end.í.rierrto da legislaçao ur-ba-

'
~lf,",..1...~__ • 1 1· - d ".cor,..1... ,. d/
.~_ü v..Ll.;ct. a oca .i.z.açao o co i.r ac a.o no cer-r-e no , r-ecuos , area o

, "terreno, area construldas e area ocupada.

iu't. 7º- Inciependern de licença os serviços
de r-epar-os e substi ~uição de r-eve s t í.merrto de muros , .irnper-neab í.Lí.

za çáo de terraços , substituição de telhas partidas, de ce.Lnas e
de c or.dutor-es e:J geral; a cons tr-uçáo de calçadas no .í.nte r i or- dos

,
terr2~10S edificados, e de muros de divisa ate 2,00 ne t.r-os de al-

•

o=iciais ou paraestatais, quando nar-a a sua s ecie
,.

~;ro:;Jria•

Farágrafo Único- Incluem-se neste artigo os
galpões para obra, desde que comprovada a e~:istência de projeto
aprovado para o local.

Ar-t , 8º- De acordo cor; o CUE estabelece a j
,. - /Lei Federal numero 125, de 03 de de3e:-::~rodE: 1935, nao D:xlerao

"ser executadas s er; licença da Fre=:c::i+ur-a , c..~cve.110 obedecer as de
ter:::inações desta Lei, f Lcando, entretanto, d í s >=:~.::;;~~-:_é'.SJ.e apr-o»
vaçao de projeto e pagamerrto de erao Lumerrtos, as ':':':,--;""'..:'o.':'::1:esobras:

- '""'{ .J... ~ •• 1" ,...r ...L- 1,0r.J3"ruçao ':l2 eC.•.lIlClOS
,

publicas;

11- Obras de qualquer riliDJreZa de proprieda
de da União ou do Estado;

111- Obras a serem re~lizadas por institui-
-oes

(/!!

~

.

I ~/,



Art. 11- O T1unic':cpiofixará, anualmente, as
taxas a serem cobradas pela aprovação ou revalidação da aprova-- ~!

ção de projeto, licenciamento de construção ou prorrogação de / ~•..prazo para execuçao de obras.

MiRAI .-. MINAS GERAIS - C E P 36790

Parágrafo Único- O pedido de licença será
feito por meio de oficio dirigido ao Prefeito, pelo órgão inte-
ressado, devendo esse oficio ser acompanhado do projeto da obra
a ser executada.

Art. 9Q- A fim de comprovar o licenciamento
--- , , ,da obra para os efeitos de fiscalizaça~ o alvara.sera mantido no

local da obra, juntamente com o projeto aprovado.

•.. - (Art. 10- Se a construçao nao for conclulda
,dentro do prazo fixado no seu licenciamento, devera ser requeri-

da a prorrogação do prazo e paga a taxa correspondente a essa /•..prorrogaçao.

Seçãó II

Da Aprovação do Projeto

Art. 12-0s elementos que deverão integrar
os processos de aprovação do projeto serão caracterizados por de
ereto do Executivo e deverão constar no minimo, de :

I- Titulo de propriedade do imóvel;

II- memorial descritivo;

III- Peças gráficas, apresentadas de acor--
do com o modelo a ser adotado pela Prefeitura para cada tipo de
construçao ;

IV- Identificação e assinatura do proprietá
,rio e do autor do projeto o qual devera ser profissional habili-

tado.
, ,Paragrado Unico- Nas obras de reforma, re--

construção ou acréscimo nos prédiOS existentes, os projetos se--

1;/"./

r
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i
J
,i;

rão apresentados com indicações, precisas e convenc í onadas , a cri
, ,

terio do profissional responsavel, de ~4neira a Do~sibilitar a
i,j errt.i f í caçao das partes a cons er-var-t :je''101ir ou acr-esccr ,

Art. 13- Uma vez aprovado o projeto, a Pre-
feitura municipal fará entrega ao interessado de cópia do mesmo,
mediante o pagamento das taxas correspondentes.

Seção 111

Da Aprovação das Edificações

Art. 14- Nenhuma edificação poderá ser ocu-
pada sem que seja procedida a vistoria pela Prefeitura e expedi-

-do o respectivo certificado de aprovaçao da obra.

" , ~aiJParagrafo Unico- Uma obra e cop~iderada con ~
cluida quando tiver condições de habitabilidade ou de utilização. '

Art. 15- Após a conclusão das obras, deverá
ser requerida vistoria à Prefeitura, no prazo de trinta dias.

,
§ 12- O requerimento de vistoria sera sem--

pre assinado pelo proprietário e pelo profissional responsável.

§ 2º- O requerimento de vistoria deverá ser
acompanhado de :

,
1- Chaves do predio, quando for o caso;

11- Projeto aprovado, ou comprovante de /
atendimento da legislação urbanistica;

Ill- Carta de entrega dos elevadores, quan-
do houver, fornecida pela firma instaladora.

Art. 16- Por ocasião da vistoria, se fe /
constatado que a edificação não foi cons tr-uÍda, aumentada" r-ecor

truida ou reforma de acordo com o projeto aprovado, o proprietá-
rio será autuado, de acordo com as àisposições desta Lei, e obri
gado a regularizar o projeto, caso as alterações possam ser apr2

/
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para regularizar a situação da obra.

Art. 17- Ap~s a vistoria, obedecendo as /
, ,obras ao projeto aprovado, 2 Prefeitura fornecera ao proprieta---rio certificado de aprovaçao da obra.

CAPiTULO 111

Das.Normas Técnicas

'seção I

Das Edificações em Geral

Art. 18- Na execução de toda e qualquer, bem .r.liy)
como na reforma ou ampliação, os materiais utilizados deverão sa ~
tisfazer às normas compatlveis com o seu uso na construção, aten
dendo ao que dispõe a ABNT em relação a cada caso.

§ lQ- Os coeficientes.de segurança para os
"-diversos materiais serão os fixados pela A.B.NcT. -

portas, janelas,
m{nimos exigidos
tência ao fogo e

§ 2º- Os materiais utilizados para paredes,
pisos, coberturas e forros deverão ~tender aos
pelas normas técnicas oficiais quanto à resis--

, .,isolamento termino e acustico.

Art. 19- As portas de acesso às edificações,
bem como as passagens ou corredores, devem ter largura sufic.íen-
te para o escoamento dos compartimentos ou setores da edificação
a que dão acesso:

1- Quando de uso prmvativo, a largura míni-
ma será de 0,80 fi ( oitenta centímetros );

II-Ouando de uso comum, a largura mínima se
rá de 1,20 fi ( um metro e vinte centímetros );

III-Quando de ~so coletivo, a largura livre
deverá corresponder a 0,01 ( um centimetro ) por pessoa da lota-
r.ão prevista para o compartimento,respeitado o minimo de 1,20 m.

',/
í

.'
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Farágré;.foÚnico- As port.as de acesso a babi
~etes sanitários, ba~heiros e armários privG~ivos poderão ter /
l,:rgurade 0,60 m ( sesserrta cerrt Ímet.r-os )

Art. 20- As escadas terão largura mínima de
0,80 ( oitenta centimetros ) e oferecerão passagem com altura roi
nima nUL~ca inferior a 1,90 m ( ~~ metro e noventa centimetros )
salvo o disposto mos parágrafos seguintes.

§ lº- Quando de uso comum ou coletivo, as
escadas deverão obedecer às seguintes exigências:

1- Ter largura minima de 1,20 m e não infe-
rior as portas e corredores a que se refere o artigo anterior;

II- Ter Q~ patamar intermediário, de pelo /
menos 1,00 m de profundidade quando o desnivel vencido for maior
do que 3,5Om de altura;

1I1- Ser de material incombust{vel, quando
atender a mais de dois pavimentos;

IV- Dispor, nos edifícios com quatro ou ma-
is pavimentos:

a) De saguão ou patamar independente do /
I "hall" de distribuição, a partir do quarto pavimento;

b) De iluminação natural ou de sistema d~ /
emergência para alimentação da iluminação artificial;

V- Dispor de porta corta-fogo entre a caixa
de escada e seu saguão e o tihall"de distribuição, a partir do /
sexto pavimento;

V1- Disport nos edifícios com nove ou mais
pavimentos:

a)- De uma antecâmara entre o saguão da es-
cada e o fthallll de distribuição, isol"adapor duas portas corta--
fogo;

[ .~

!/
/t
I
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b)- Ser a antecâmara ventilada por um poço
de ventilação natural aberto no pavimento térreo e na cobertura;

c)- Ser a antecãmara iluminada por sistema
rcompatlvel com o adotamento para a escada.

,
§ 29- Nas escadas de uso secundario ou even

. -
, "I ,.., , ,tual, podera ser permitida a r-eo.uçac da sua largura ate o raí.n.ímo

de 0,60 m.

§ 39- A existência de elevador em uma edifi
cação não dispensa a construção de escada.

Art. 21- No caso de emprego de rampas, em /
substituição às escadas da edificação, aplicam-se as mesmas exi-
gências relativas ao dimensionamento e resistência fixadas para
as escadas.

Parágrafo Único- As rampas não poderão apr~
sentar declividade superior a 12 %. Se a declividade exceder 6%

'. -o piso devera ser revestldo com material nao escoTregadio.

Art. 22- Será obrigatória a instalação de ,
" no mínimo um elevador nas edif.icaçõesde mais de dois pavimentos

que apresentarem, entre o piso de qualquer pavimento e o nivel /
da via pública, no ponto de acesso ao ediflcio, uma distância /
vertical superior a 11,oOm e de, no mlnimo, .dois elevadores, no '
caso dessa distância ser superior a 24,00 m. I

§ lº- A referência de niveI para as distân
,cias vertic~mencionadas podera ser a da soleira de entrada do

edifício e não a da via pública~ no caso de edificações que fiou
quem suficientemente recuadas do alinhamento, para permitir seja
vencida essa diferença de cotas através de rampa com inclinação-nao superior a 12 %.

§ 2º- Para efeito de cálculo das distâncias,verticais, sera considerada a espessura das lajes com 0,15m, no
f .rai.rurn o •
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I';erti.cais'I
C lê- usa =xc Lu- I

I !. Y:1um e / i
I

or. I

-:.3('
, ,ser-a computado o ultimo pavimento, ("~'18Yl-1r'f

,
;C0 do penultimo, ou destinado ç. d(-")"':'l,:l,?'_.~'.:··

; .l3tivas do prédio, ou, a inda ,

Art. 23- o~ espaços 0e ~~~~so eu circulaç~o
:r'lnteiras às cor-t.as do:::elevadores deverão te~' ,-1';· '(~~1~:;õesnão in
~-rior a 1,50m medida ?,erpendicularrnenteàs po rcas dos elevado--
res.

Parágrafo Único- Quando a edificação neces-,
sariamente tiver mais de um elevador, as areas de acessQ de cada

par de elevadores devem estar interligadas em todos os pisos.

Art. 24- O sistema mecânico de circulação /
( , '"vertical numero de elevadores, calculos de trafego e demais c~

racteristicas) está sujeito às normas técnicas da A.B.N.T. sem--
pre que for instalado, e deve ter um responsável técnico legal--
mente habilitado.

Art. 25- Para efeito da presente Lei, os /-compartimentos sao classificados em :

1- compartimentos de permanência prolongada

11- co~partimento de utilização trar~itória /,~, J.

·1

§ lº- são compartimentos de perillanênciapr~
longada aqueles locais de uso definido, caracterizando es~aço~ /
habitáveis, permitindo a permanência confortável por tempo longo

,.e indeterminado, tais como dormitorios, salas de jantar, de es--
tar, de visita, de jogos, de costura, de estudos, ga~inetes de /
trabalho, cozirillase copas.

§ 2º- são co~partL~entos de permanência /
transitória aqueles locais de uso definido, caracterizando espa-') ,ços(~~~xga ocasional ou temporario, caracterizando e~

, A ,paços habitaveis de permanencia confortavel por tempo determina-
do, tais como vest{bulos, "halls", corredores, passagens, caixas
de escadas ~abinetes sanitários vestiários despensas, depósi-'0 ,. - , _ _
tos e lavanderias residenciais.
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h.rt. 26- Os cOlilnar-;:imentosde permanência /
~rolongada deverão:

1- Ser ilu;fliu2·dose \í2r:<L~:i"io:St ~i.l'eta;jlente
:;0:-' ar.er-tur-a voltada par-a espaço exterior;

.-- --

11- Ter, no minlino um pé direito de 2,50 m
,

eIT'. media;

, , . 2111- Ter area mlnlma de 5,00 m

IV- Ter forma tal que permita a inscrição /
de um circulo de 1,80 m de diâmetro.

Parágrafo Único- Admite-se para os comparti
mentos de permanência prolongada, destinados ao trabalho, ilumi-
nação artificial e ventilação mecânica, desde que haja um respo!,!
sável técnico legalmente habilitado que garanta a eficácia do /
sistema para as funções a que se destina o compartimento. ~

Art. 27- Os compartimentos de permanência /
transitória deverão:

1- Ter ventilação natural;

11- Ter pé-direito minimo de 2,2Om, em mé--
dia;

111- Ter área minima de 1,00 m2;

IV- Ter forma tal que permita a inscriçao /
de um circulo de 0,80 m de diâmetro.

, ,?aragrafo-Unico- Nos compartimentos de uti1
_ " _ A.

zaçao transitotia, sera admitida a ventilaçao mecanica nas mes--
mas condições fixadas no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 28- Para garantia de ilumina~ão e ven-
~ilação de compart~llentos, os espaços exteriores devem satisfa--
=er às seguintes disposições:
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diâmetro m{nimo de 1,50 m junto à abertura de iluNi~ação;

, , . 211- Ter uma area mlP~ma d~ 10,00 m ;

111- Fermitir a partir do primeiro pavimen-, ,
to acima do terreo servido pela area, qU2ndo houver mais de um ,
a inscrição de um circulo cujo diâmetro nD" ( ern metros ) seja /

,
dado pela formula:

D=H +lrn

3
Onde H é igual à distância, em metros, do /

forro do último pavimento ao nivel do piso do prmmeiro pavimento
aCLma do térreo, servido pelo espaço.

" ,Paragrafo Unico- Para calculo da altura H ,
,

sera cop~iderada a espessura de 0,15 m para cada laje de piso e
cobertura.

Seção 11

-Das definições residenciais

Art. 29-.Entende-se por residência ou habi-
tação a edificação destinada exclusivamente à moradia, constitui
da apenas por um ou mais dormitórios,salas, cozinhas, banheiros,
circulações e dependências de serviço.

, ,
Paragrafo Unico- Para efeito da presente /.

Lei, as edificações residenciais class~ficam-se em:

1- habitações individuais, abrangendo desde
as edificações para uso residencial unifaQiliar, destinadas ex--
clusivamente à moradia própria e constituldas de unidades inde--
pendentes construtivamente e como tal aprovadas e execu~das;

lI-conjuntos habitacionais,abrang~ndo desde
"'I - , -, ,auas habitaçoes em uma unica edificaçao, ate qualquer numero de..... ,nabitaçoes, inclusive predios de apartamentos, aprovados e execu
Lados conjuntamente~
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,Art , 30- :Josconjuntos r-esjdenc.í.aí.s , a area
c onr; -'..;ruldade cada habitação não poderá s or i li. ,'E.Tiora 25,00 m2•

, ,Paragrafo 8nico- Nos COn~"lrtos residenciais
constituldos de estruturas independentes, ligadas por vias de /
circulação, aplicam-se, no que couber, as disposições da legisl~
ção referente ao par-ce Larnerrto da terra.

Art. 31- Os conjuntos reàidenciais, consti-
tuldos por um ou mais edificios de apartamentos, deverão atender

r : às seguintes disposições:

1- Ter instalação preventiva contra" incênd"
de acoreio com as normas da ABNT;

11- Ter a distância entre os pisos de dois
pavimentos consecutivos pertencentes a habitações distintas não
inferior a 2,65m;

111- Ter, em cada habitação, pelo menos
três compartL~entos: sala-dormitório, Cozil~~a e um banheiro com

,sanitario.

Parágrafo Único- Nos ediflcios de aparta--
A , ,mentos com apenas os tres compartL~entos obrigatorios, e permiti

do:
, , r"1- Reduzir a area da cozilli~aate o m~nlmo I

23,00 m ;

~11- Ventmlar a cozinha, se esta tiver are~
inferior ou igual a 5,00 m2, por meio de duto de ventilação.

Art. 32- As edificações para fins residenci
ais só poderão estar anexas a conjuntos de escritórios, consultó
rios e compartimentos destinados ao comércio. desde que a nature

, ..-za dos ultimos nao prejudique o bem-estar, a segurança eo sosse-
go dos moradores, e quando tiverem acesso independente a logra--
douro público.

/
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" I

Seção 111

Art. 33- As edificações para o trabalho /
", , "-abrangem aquelas destinadas a Industria, ao comercio e a presta-

ção de serviços em geral.

Art. 34- As edificações destinadas à indús-
, , -tria em geral, fabricas, oficinas, alem das disposiçoes da conso

lidação das Leis do Trabalho, deverão:

1- Ser de material incombustivel, tolerando
se o emprego de madeira ou outro material combustivel apenas nas
esquadrias e estruturas da cobertura;

11- Ter as paredes confirillntescom outros /
imóveis, do tipo corta-fogo, elevadas a 1,OOm acima da calha, /
quando construidas na divisa do ,lote;

-111- Ter os dispositivos de prevençao con--
tra incêndio de acordo com as normas da A.B.N.T.

Art. 35- Nas edificações industriais, os
compartimentos deverão atender às seg~intes disposições:

1- quando tiverem área superior a 75,OOm2,
deverão ter pé-direito minimo de 3~2Om;

11- quando destinados à manipulação ou depó
sito de inflamáveis, deverão localizar-se em lugar conveniente--
mente preparado, de acordo com normas especificas relativas à se,
gurança na utilização de inflamáveis liquidos, sólidos ou gasoso

Art. 36- Os fornos, máqUinas, caldeiras, e~
tufas, fogões, forjas ou quaisquer outros aparelhos on~e se prod
za ou concentre calor deverão ser adotados de isolamento térmico
adr:ütindo-se:

1- uma distância minima de 1,00 m do teto
sendo essa distância aumentada para 1,5Om, pelo menos, quando

I
I

/ ;-/
"'/

} ",j...
, i

" ,
I í
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:0' er navimento superposto;

1I- uma distância de 1,Oam das paredes da I
, .,.., -~ropr~a edificaçao ou das edificaçoes vizi~has.

Art. 37- As edificações destinadas à indús-
tria de produtos alimenticios e de medicamentos deverão:

.' j

1- Ter, nos recintos de fabricação, as pare
des revestidas, até a altura minima de 2,OOm, com material liso,
resistente, lavável e impermeável;

1I- Ter o piso revestido com material liso,
, ,,.,resistente, lavavel e imperrneavel, nao sendo permitido o piso I

simplesmente cimentado;

I1I- Ter assegurada a incomunicabilidade di
,reta com os compartimentos sanitarios;

IV- Ter as aberturas de iluminação e venti-
lação dotadas de proteção com tela milimétrica.

Art. 38- As edificações destinadas ao comér
cio em geral deverão:

,
1- Ter pe-direito de:

a)- 2,5Om, , do Iquando a area compartimento
"" exceder 2.nao 25,OOm ,

b)- 3,2Om, quando , do Ia area compartimento
,., exceder 2.nao 75,OOm ,

c)- 4,OOm, ,
/quando a area do compartimento

exceder 275,OOm •

, .
1I- Ter as portas gerais de acesso ao publ~

,., "co de largura dimensionada em funçao da soma das areas uteis co-
merciais, na proporção de 1,00 m de largura para cada 60üm2( se-
iscentos metros quadrados) de área útil, sempre resp~itado o mi-:
nimo de l,5Om;

1I1- Ter sanitários separados para 'cada se-
,., .t' . . 300m2 . 'razao u.eum sana ar-a o para caoa V1 • ae areaXC, calculados

<-til.
na /



§ 22-·Nas farmácias, os compartimentos des- fii;
.tinados à guarda de drogas, aviamento de receitas, curativos e /
apli.cação de injeções deverão atender às mesmas ~exigên~ias esta-
belecidas para os locais de manipulação de alimentos.
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§ 19- Nas edific~ç~es co~erciais de área /
útil inferior a 75,00 m2, é permitido apenas um sanitário para /
ambos os sexos.

,
§ 22- Nos bares, cafes, restaurantes, con--.. ,-feitarias e congeneres, os sanitarios deverao estar localizados- ,de tal forma que permitam sua utilizaçao pelo publico.

Art. 39- Em qualquer estabelecimento comer-
cial, os locais onde ouver preparo, manipulação ou depósito de /
alimentos deverão ter piso e paredes, até a altura minima de 2,

,metros, revestidos com material liso, resistente, lavavel e im--
,permeavel.i

I

r'

§ 12- Os açougues, peixarias e estabeleci--
mentos congêneres deverão dispor de chuveiros, na proporção de /

2 " ..•um para cada 150 m de area util ou fraçao.

departamentos
lecidas nesta
vidades nelas

§ 32- Os supermecados, mercados e lojas de
,." "A fdeverao atender as exigencias especlficas, estabe-

Lei para cada·uma de suas seções, conforme as ati-
desenvolvidas.

Art. 40~ As galerias comerciais, além das./
disposições da presente Lei que lhes forem aplicáveis, deverao:

, , . 41- Ter pe-direito mlD2mO de ,0Om.

11- Ter largura não inferior a 1/12 ( um /
doze avos) do seu maior percurso e, no minimo de 4,OOrnj

111- Ter suas lojas, quando com acesso pr~
cipal pela galeria, com área minima de lO,Oüm2, podendo, ser ven-

,tiladas atraves da galeria e illli~inadasartificialmente.

Art. 41- As edificações destip~das a escri-
tórios, consultórios e estúdios de caráter profissional, al~m da
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,Lei, que Ines ::Corecap.l icave í.s , deverão,ter, em cadê.jl:J.vi:':'--::'ltO,~d'lité .•.rios sep2.T'~;c~CS :;Tr'é.. cada sexo, na
proporção cieum COL,-':'LJntOJe V2S0, L:',rc:~~rio(e + ict.cr-Lo, quando I
sasculino), cada 70,O~rn2 " ,de 2 re a 1]t j 1 t 0.1I

f
!

r
!
I

Art. 42- As ~~idades inJependentes nos pré-
dios para prestação de serviços deverão ter, no minL~o 25,00 m2

Parágrafo Único- Será exigluo apenas um sa
tário nos conjuntos que não ultrapassarem a 75,00 m2•

Seção DI

Das Edificações para Fins Especiais

Art. 43- As edificações destinadas a esco--
A , •••Ias e estabelecimentos congeneres, alem das exigencias da prese~
, -te Lei que lhes foram aplicaveis, deverao:

I- Ser de material incombust{vel, tolerando
, -

se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas nas
edificações térreas, bem como nas esquadrias, parapeitos, reves-
timetos de pisos e estrutüras de forro e da cobertura;

1I- Ter locais de recreação, cobertos e des
cobertos, recomendando-se que atendam ao seguinte dimensionamen-
to:

a)- Local de recreação, com área mínima de
,duas vezes a soma das areas das salas de aula;

b)- Local de recreação coberto, com área /
mínima de 1/3 da soma das áreas das ~as de aula.

III- Ter instalação sanitária separadas por
sexo, com as seguintes proporções mlnimas:

a)- Um vaso sanitário para cpda 50 m2, um /
mictório para cada 25 m2 e um lavatório para cada 50 m2, para /
alunos do sexo masculino;

"

I

I
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) - ,C - Instalaçao-sanitaria.

b)- Um vaso sanitário pGra cada 20 m2 e
lavatório para cada 50 m2, para alunos do sexo fewini~o;

c)- Um bebedouro para cada 40 2m •

Art. 44- As edificações destinadas a estabe
leci~entos hospitalares deverão:

1- Ser de material incombustivel, tolerando
se o emprego de madeira ou outro material combustivel apenas na;
edificações térreas, bem como nas esquadrias, parapeitos, reves-
timentos de pisos e estrutura da cobertura;

11- Ter instalação de lavanderia com apare-
lhamento de lavagem, desinfecção e esterilização de roupas, sen-
do os compartimentos correspondentes pavimentados e revestidos ,
até a altura minima de 2,00 m, com material lavável e impermeá--
vel;

I11- Ter insta~ão sanitárias em cada pavi-
mento, para uso do pessoal e dos doentes que não possuam privati

-.. - ,..vas, com separaçao para caGa sexo, nas seguintes proporçoes mlnl
mas:

a)-?ara'uso de doentes: um vaso sanitário,
um lavatório e um chuveiro, com água quente e fria, para cada /

2, t r,90 m de area cons rulGa;

b)-?ara uso do pessoal de serviço:
sanitário, um lavatório e um chuveiro, para cada 300 m2
cons t.r-u[da ,

um vaso
,

de area

IV- Ter necrotério com:

a)- Pisos e paredes revestidas até a altura
mlnima de 2,00 fi , com material impermeável e lavável;

b)- Aberturas de venti~ação, dotpdas de te-,Ia milimatrica;

UI!l

I
1-,

/

!
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v - Ter, rucndo co: ~;2..isde UJn paví.merrto, /
uma escada principal e uma escada de ser-•._~;.0, r-ecornendando=s e a
instalação de um elevador ou r-a.apa pa:':'él ~'13Cé;!.S;

VI- Ter ir~stala;ão ele~~nergiaelétrica de /
Aemergencia;

VII-Ter instalação e equipamentos de coleta,
remoção e incineraçao de lixo, Que garantam completa limpeza e /
higiene;

Vl11- Ter instalação preventiva contra in--
cêndio, de acordo com as normas da ABNT.

Parágrafo Único- Os hospitais deverão, ainda
observar as seguintes disposições:

1- Os corredores, escadas e rampas, quando
destinados à circulação de doentes, deverão ter largura minima
de 2,3Om e pavimentação de material impermeável e lavável; quan-
do destinados exclusivamente a visitantes e ao pessoal, largura
minima de 1,20 m;

".

,11- A declividade maxima admitida nas ram--
,pas sera de 10%, sendo exigido piso antiderrapante;

111- A largura das portas entre compartime~
tos a serem utilizados por pacientes acamados será, no minimo de
1,00 m;

IV- As instalações e dependências desti~a--
" -das a cozinha, deposito de suprimentos e copas deverao ter o pi-

so e as paredes, até a altura minima de 2,00 fi, revestidos com /
material impermeável e lavável, e as aberulras protegidas por te
Ias milimétricas;

v - Não é per-n.i tida a comunicaçao direta en-
tre a cozi~~a e os compartimentos destinados à instalação sanitá
ria, vestiários, lavanderias e farmácias.

Art. 45- As edificações destiD3das a hotéis
e congêneres deverão obedecer às seguintes disposições:
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1- Ter, al~rndos apartane~tos ou quartos ,
dependências de vestíbulos COffi local para instalacao de 00rtaria
e sala de estar;

11- Ter vestiário e ins~al~ção sanitária /
nrivativos para o pessoal de serviço;

111- Ter, em cada pavimento, instalações sa
, .."nitarias, separadas por sexo, na proporçao de ~~ vaso sanitario,

um chuveiro e um lavatório, no mínimo, para cada 72 m2 de pavi--
mentação quando não possua sanitários privativos;

IV- Ter instal~ção preventiva contra incên
dio, de acordo com as normas da ABNT.

Parágrafo Único- Nos hot~is e estabelecimen
tos congêneres as cozi~has, copas, lavanderias e despensas, qu~
do houver, deverão ter o piso e as paredes, até a altura mlnima
de 2,OOm, revestidos com material lavável e impermeável.

Art. 46- As edificações destinadas a auditó
rios, cinemas, teatros e similares deverão atender às seguintes
disposições especiais:

1- Ser de material ~ncombust{vel tolerando-
se o e~prego de madeira, ou outro material combustível apenas /

.... , /nas edificaçoes terreas e nas esquadrias, lambris, parapeitos,
revestimentos do piso, estrutura da cober~~ra e forro;

I1- Ter instalação sanitárias separadas pa-.
ra cada sexo, com as seguintes proporções mínimas, em relação à
lotação máxima, calculada na base de 1,6Om2/pessoa.

a)- Para o sexo maB~lino, um vaso e um la-
, ....,vatorio para cada 500 lugares ou fraçao, e um mictorio para cada

250 lugares ou fração.

b)- Para o sexo feminino, um v~so e um lava
tório para cada 500 lugares ou fração;

111- Ter instalação preventiva contra incen
dio, de acordo com as normas da ABNT.
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ou caracol;

Art. 47- Nas edificaç3es de~~inadas a audi-
t~rios, cinemas teatros e sinilares, as portas, circulações, co~
redores e escadas serão dimensionadas em função da Lotação máxi-
ma:

1- Quanto as portas:

A)- Deverão ter as mesmas larguras dos cor-
redores;

B)- As de salda da edificação deverão ter /
largura total correspondendo a 1 cm por lugar, não podendo cada
porta ter menos de 1,5Om de vão livre, e deverão abrir' de dentro
para fora.

11- Quanto aos corredores de acesso e escoa
mento do público, deverão possuir largura mínima de 1,5Om, a /
qual terá um acréscimo de lmm por lugar excedente à lotação de /
cento e cinquenta lugares; quando não houver lugares fixos, a 10
tação será calculada na base de 1,6Om2/pessoa.

II1- Quanto às circulações internas à sala
de espetáculos:

a)- Os corredores longitudinais deverão ter
largura mínima de 1,0Om, e os transversais de 1,7Om.

de lmm por lugar
ITalde escoamento

b)- As larguras mínimas terão um acréscimo
Iexcedente a cem lugares, na direção do fluxo no

(da sala para as saldas.

"IV- Quanto as escadas:

a)- As saldas deverão ter largura mir~ma de
1,50m para uma lotação maxãrna de cem lugares, largura a ser au--

•. -mentada a razao de lmm por lugar excedente;

b)- Sempre que a altura a vencer for superi
or a 2,5Om, devem ter patamares , os quais terão profundidade de
1,20 m;

c)- Não poderão ser desenvolvidas em leque
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1)- Ter pé-direito de 2,2Om;

deverão ter inclinação menor ou .i gua'l a LY,~ e __21 r-e ve s t í.das de
rnate~ial antiderrapante.

Art. 48- As edificaç:ões ,-:i r.':: ti-r.adasa gar-a-v-
gens en: ge r-a.L,para efei te desta Lei, c Lassi fí cam=se em garagens
particulares individuais, garagens particulares c o'l e tí.vase gar~
gens comerciais. Deverão atender às disposições da ?r2sente Lei

" ~que lhes forem aplicaveis, alem das seguintes exigencias:

11- Não ter comunicação direta com comparti
mentos de permanência prolongada;

111- Ter sistema de ventilação permanente.

§ lº- As edificações destinadas a garagens ~
particulares individuais deverão atender, ainda, às seguintes /
disposições:

, ( . •.•..

1- Largura util rm.ni.ma de 2, 5Om-

11- Profundidade minima de 4,50 m

§ 2º - As edificações destinadas a garagens
particulares coletivas deverão atender, ainda, às seguintes dis-
posições:

1- Ter estrutura,paredes e forro de materi-
aI imcombust{vel;

- ( /11- Ter vao de e-rrtr-ada com largura mí.nãrna

de 3,00 m e, no minimo dois vãos, quando comportarem mais de cL~
quenta carros;

111- Ter os locais de estacionamento("box")
para cada carro, com uma largura minima de 2,4Om e comprimento /
de 5,00 m ,

IV- O corredor-de circulação deverá ter larl
gura minima de 3,OOm, 3,5Om ou 5,OOm, quando os locais de esta-:\
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-serão p!?rr-j"~ide.s '"l~o"i.3':;uerinstala--\/ -
ção de abas tec í.raerrto , ~ubr-Lf'Lc açao ou !'=parcs e:r.gar-age ns par-t.í.«

culares coletivas.

§ 3º- As edificações destinadas a garagens
comerciais deverão atender, ainda, às seguintes disposições:

1- Ser cor~truldas de material incombusti--
vel, tolerando-se o emprego de madeira ou outro material combus-
tivel nas esquadrias e estrutura de cobertura;

11- Quando não houver circulação independen
te para acesso e salda até os locais de estacionamento, ter área
de ac~~ulação com acesso direto do logradouro que permita o esta I"~

cmonamento eventual de um número de veiculos não inferior a 5% / ~
da capacidade total da garagem;

111- Ter o piso revestido com material lavá
vel e impermeável;

IV- Ter as paredes dos locais de lavagem e
lubrificação revestidas com material resistente, liso, lavável e

,impermeavel.
!
I"

I
i
i

CAPfTULO IV

Da Responsabilidade Técnica

Art. 49- Fara efeitos desta Lei somente pr~
fissionais habili-tados e devida:nente inscritos na Prefeitura po-
derão assinar, como responsável técnico, qualquer documento, pr~
jeto ou especificação a ser submetido à Prefeitura.

§ lº- A responsabilidade civil pelos servi-
ços de projeto, cálculo e especificações cabe aos seus autores e

" -respor~aveis tecnicos e, pela execuçao das obras, aos profissio-
nais . raue as cons-CTUlrern.
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1irt. 5C.l-:Jó ~"C'<-.",,~~C.ser i~~~'~-:rit8s na l'r"e:e:i-
.~-~.~'"'2. ~..Jro f is s i cna i.S -.'..,L e 2.~_:rc.:C~•. ~.~~:-J é.
.:> '~l"al do' Cons eLr:c o'., °lo01'-::1 cr '',",0,,•...; ..;.,.•......•l _, '-~. 1..') •.•• _ .•. ~ _ • _.0 .-L •.•..•

~.,1[.- ,:-)J:J')..

. . ..• . --...... .
_··__l·.é~·:· 1.7 ,',I i: ~l-C .; ·rO.~lS-
",_.~j,::"" ' .•'" ,'\. ',r:. ," ;":' r, I) ,'-1"'''''10- - 1,......... ,. ...- . 'L-/- ,-J .•. _

'.:::~~ultas
·...(L~.l·tas, lr:.(-:e·~)e;l.:e r -:~~--~el:te ie ou-
le[islaç~o e~ geral e pela pre---tras pe ne Li.d ade s

32nte Lei, serão
pel2.pr-ev í.s r.a s

ao l í.cac as CU211QO:

1- O Projeto apresentado para exame da Pre--
feitura eSl:lVer em evide!1te des2.cordo com o local ou apresentar
i!1dicações falseadas; ,

LL- As obras forem ~niciadas sem licença da
Prefeitura e· sem o correspondente Alvara;

1II- As obras forem executadas em desacordo
C08 as in~icações apresentadas para a sua aprovação;

rv- A edificação for ocupada sem que a Pr ef .
tura terilla_feito sua vistoria e e~itido o respectivo certificado
de aprovaçao;

v- decorridos trinta dias da conclusão da 0-
bra, nao for solicitada a vistoria d2. Prefeitura.

-,
Ar-t , 52- A mu Lt.a oe r-a LTDOSt2. pe La Prefeitu

ra à vista do auto de infração, lavraQo por fiscal especificamen
, ..J:' - - -jte credenciado, que apenas registrara a l~raçao verif~cada.

Art. 53- O montante das multas sera estabele
cido através de ato do Executivo, oue fixará o valor de referên:l ~ ,'1

,
cia basica. "

I •
1/

ParágrafO unico- k graduação das multas far-
,se-a tendo es vista:

I
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-1- A gravidade da infra9ao;

T1- Suas

Seção 11

Dos Embargos

Art. 54- Obras em andamento, sejam elas /
construção, reconstruçao ou reformas, serão embargadas, sem pre-
juizo das multas, quando:

Art. 57- Uma edificação ou qualquer de suas

1- Estiverem sendo executadas sem o respec-
,tivo alvara emitido pela Prefeitura;

11- Estiverem sendo executadas sem a res--
ponsabilidade de proIissional registrado na Prefeiv~ra;

111- O profissior~l responsável sofrer sus-
pensao ou cassação da carteira pelo Cdselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia - CREA.

IV- Estiver em risco a sua estabilidade,com
,perigo para o publico ou para o pessoal que a execute.

, .•.. .Art. 55- Na hipotese de ocorrenCla dos ca--
sos citados no artigo anterior, a fiscalização da Prefeitura mu-

, - ,nicipal dara notificaçao ao infrator e lavrara um termo·de embar, ,go das obras, enca~inhando-o ao seu responsavel tecnico.

" ,Art. 56- O enoargo so sera leva~tado apos o
clli~primentodas exigencias consigr~adas no respectivo termo.

Seção 111

Da Interdição

,.... ,Uependencias podera ser _interditada -em aualquer te~po, ~m o ~
I pedimento de sua ocupaçao, quando oferecer perigo de carater pu-

blico.
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,Art. 58- A interdiçao sr:-ra':':!.;-:ostapela Pr~
fei trur-a municipal, por es cri to, após v i s t.or í ~ 4_éC'1:icaefetuada /
por ele~ento especificanente desicn2do.

. ' ~ ,iar-agr-e ro l;~-:ico-A r-'rF.:fei t ur-a mc n.ící.paL to-
f."i3.ráas providênc ias ca-Ll{veisse não for atenô í da a interdição /

-ou pao for interposto recurso contra ela.

Da Demolição

Art. 59- A demolição total ou parcial de /
edificação ou dependência será imposta nos seguinte's casos:

1- Quando a obra for clandestina, entenden-
,do-se por tal aquela que for executada sem alvara de licenci~~en

to da construção;

11- Quando julgada com risco iminente de ca
ráter público, e o proprietário não quiser tOQar as providências

~que a Prefeitura I'·iunicipaldeterminar para a SU2 s egur ariça •

i Parágrafo Único- A demolição não será impos
-r=«: "-ta no caso do paragrafo un.í.co do artigo

rio, submetendo a construção à vistoria
demonstrar que:

. 'anterior se o proprleta-,
tecnica da Prefeitura,

A ,. •1- A obra preenche as exigencias mlnL~as es
tabelecidas por lei;

11- Que, embora não as preenchendo, podem /
ser executadas.modificações que a tornem concordante com a legis
lação em vigor.

CA.PiTULO VI

Das Disposições Transitórias e Ger~is
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&cordo "-e::iGc':~c ~.~,f;es t.e jam de c o:n 8.3

c~pacidade de utiliz~C~o~ -..·...~.2: ...«to C;.S ;:·2:L-'·~es 2. ~~C~" :.c?r :1C~O

ve nham a agr-avar- (}S ~c.ranscre::::;sões já e x i s t.e nt.e s ,

rio,

CAPiTULO VII

Das DispQsições Finais

Art. 61- Revo~2das
1· ,(.ou com e e lDcompa-clvels.

,as ~isposiçoes em contra

de sua publicação.

,Art. 62- Zsta LEI entrara em vigor na data

T<' r 16 d ..I-J'llral- e agosGo de 1982

Prefeito I-luniciDal

RICARDO CIRIBELI DE RES=ITIE-
,

S e c r e t a r i o
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